
EXCELENTISSÍMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE PALMAS – ESTADO DO PARANÁ  

 

 

 

 

 

Autos n° 0001235-39.2019.8.16.0123  

 

 

 

 

 

SERRARIAS CAMPOS DE PALMAS S/A – EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL, já devidamente qualificada nos autos acima 

referidos de Recuperação Judicial e Falência, através do seu advogado infra-

assinado, vem, com o máximo e habitual acatamento, perante a Vossa 

Excelência, manifestar-se e face a petição de mov. 1.492, o que faz no seguinte 

sentido. 

 

A Administradora Judicial manifestou-se em 

relação a petição da recuperanda, do pedido de liberação dos valores 

depositados nos autos em favor da mesma, para que a recuperanda informe de 

quais processos advém cada um dos valores e a natureza de cada crédito em 

execução, para que seja possível a manifestação da Administradora Judicial e 

a decisão judicial. 

 

Pois bem, tendo em vista a urgência e a 

necessidade de liberação dos valores à empresa recuperanda, para utilização 

dos referidos valores em seu fluxo de caixa, conforme já requerido em 

manifestação anterior, a peticionante vem informar a origem de cada um dos 

valores depositados nestes autos: 
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a) Autos de Desapropriação n° 0002557-

31.2018.8.16.0123: os valores abaixo listados e respectivos movimentos são 

produto da desapropriação realizada pela Prefeitura Municipal de Palmas, no 

Estado do Paraná, do qual adquiriu por meio de processo judicial o imóvel de 

matrícula n° 19.299, do Cartório de Registro de Imóveis de Palmas, Estado do 

Paraná. 

 

O referido processo não se submeteu aos 

autos recuperacionais, uma vez que não tratam-se de passivo, mas sim de 

ativo, sob qual não recai nenhuma constrição ou penhora, estando o crédito 

livre para utilização em favor da empresa que busca seu soerguimento 

financeiro nos presentes autos.  

 

 

 

b) Autos de Cumprimento de Sentença n° 

0000363-15.2005.8.16.0123: os valores abaixo listados e respectivos 

movimentos são produto de penhora de aluguéis de imóveis locados pela 

empresa em recuperação realizados pelo credor Perci Indústria de Móveis 

Ltda. 
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O referido Cumprimento de Sentença está 

incluso nos autos de Recuperação Judicial como credor da Classe IV, sendo 

assim o crédito concursal. 

 

Houve manifestação do referido credor nos 

autos de origem, acerca da concordância e transferência dos referidos valores 

para os autos de Recuperação Judicial, não havendo qualquer outro impeditivo 

para a liberação do referido valor em favor da empresa em Recuperação 

Judicial.  

 

 

 

c) Autos de Execução de Sentença contra 

Fazenda Pública n° 5014337-55.2018.4.04.7201: os valores abaixo listados e 

respectivos movimentos são produto de crédito obtido em virtude de Ação de 

Restituição de Indébito decorrente dos autos acima referidos.  
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O referido processo não se submeteu aos 

autos recuperacionais, uma vez que não tratam-se de passivo, mas sim de 

ativo, sob qual não recai nenhuma constrição ou penhora, estando o crédito 

livre para utilização em favor da empresa que busca seu soerguimento 

financeiro nos presentes autos.  

 

 

 

d) Autos de Desapropriação e Serventia n° 

0000698-82.2019.8.16.0110: os valores abaixo listados e respectivos 

movimentos são produto da desapropriação e servidão realizada pela 

Empresa Hidrelétrica Forquilha Ltda, em virtude de Processo Judicial para o 

fim de construção de hidrelétrica no imóvel pertencente a recuperanda, 

matriculado sob n° 1.930, do Cartório de Registro de Imóveis de Mangueirinha, 

Estado do Paraná.   

 

O referido processo não se submeteu aos 

autos recuperacionais, uma vez que não tratam-se de passivo, mas sim de 

ativo, sob qual não recai nenhuma constrição ou penhora, estando o crédito 

livre para utilização em favor da empresa que busca seu soerguimento 

financeiro nos presentes autos.  

 

 

 

E, finalmente, o depósito no valor de R$ 

2.586,95 (dois mil quinhentos e oitenta e seis reais e noventa e cinco centavos), 

de mov. 1.105, a recuperanda informa que não conseguiu localizar a origem do 

referido depósito, motivo pelo qual renúncia, neste momento o pedido de 

liberação deste valor, sem prejuízo de nova solicitação quando da localização 

da origem para que seja possível a informação à Administradora Judicial. 
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Diante o exposto, requer a Vossa Excelência, 

digne-se receber a presente manifestação aos sobreditos autos, vindo a 

conhece-la e deferi-la para o fim especial de intimar, com urgência, a 

administradora Judicial, tendo em vista que prestada as informações 

solicitadas pela mesma, assim como posteriormente a liberação dos valores 

em favor da recuperanda, tendo em vista que são de suma importância para a 

manutenção da fonte produtiva e consequentemente o cumprimento do Plano 

de Recuperação Judicial homologado. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

 

Palmas/PR, 02 de agosto de 2.022. 

 

 

ALOISIO DE CAMARGO FONSECA 
OAB/PR 17.621 
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EXCELENTÍSSIMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA __ VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE MANGUEIRINHA-PR 

 

URGENTE 

 

 

    HIDRELÉTRICA FORQUILHA LTDA., inscrita no 

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ/MF, da Secretaria da Receita 

Federal sob o nº 19.008.075/0001-47, com sede na estrada Km 10 do rio 

Marrecas, Zona Rural, na cidade de Mangueirinha, estado do Paraná, CEP 

85.540-000, representada conforme instrumento procuratório incluso (DOC 01), 

por seu procurador que ao final assina, com escritório situado à Rua Paraná, 

529, Sl. 101, centro, Ijuí-RS, CEP 98.700-000, onde recebe publicações, vem 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, com fulcro nas disposições 

previstas pelo Decreto-Lei nº 3.365/41 e demais dispositivos aplicáveis à 

espécie, propor a presente: 

 

  AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO E SERVIDÃO 

ADMINISTRATIVA COM PEDIDO DE IMISSÃO PROVISÓRIA DE POSSE  

 

 

DESAPROPRIAÇÃO: Para constituição de áreas necessárias a implantação 

da PCH FORQUILHA compreendendo; Área Alagada/Reservatório e 

Barramento; TOTAL de 0,626 ha. 

  

SERVIDÃO ADMINISTRATIVA: No mesmo processo de DECLARAÇÃO DE 

UTILIDADE PÚBLICA foi deliberado por áreas de SERVIDÃO 

ADMINISTRATIVA, as quais compõem Área de Preservação Permanente com 

uma área de 1,2111 ha. 
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Em face de SERRARIAS CAMPOS DE PALMAS S/A, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 76.912.492/0001-53, com sede à 

Rua Marechal Deodoro 1981, centro, Palmas/PR, CEP 85.555-000 e JOÃO DE 

OLIVEIRA JUNIOR, brasileiro, empresário, residente e domiciliado à na Rua 7 

de setembro, nº 1.560, Centro, Palmas/PR, CEP 85555-000, inscrito no CPF nº 

564.511.999-15, e cédula de identidade sob o número 1.182.439-0 SSP – PR, 

na qualidade de legítima proprietária e representante legal como Diretor 

Presidente, de área total conforme vossa informação de 481,5 hectares dentro 

do imóvel rural matrícula nº 1.930 do Registro de Imóveis de Mangueirinha-PR, 

com fundamento nas questões de fato e de direito aduzidas a seguir: 

 

  

1 – DA DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PÚBLICA: 

 

 A expropriante é uma Sociedade de Propósito Específico – SPE, cujo 

objeto social é a geração e comercialização da energia elétrica, tendo recebido 

da União Federal, através da Agência regulatória ANEEL a outorga autorizativa 

para implantar e explorar na condição de Produtor Independente de Energia, 

pequena central hidrelétrica denominada PCH FORQUILHA, conforme 

Resolução Autorizativa ANEEL nº 6.271 de 4 de abril de 2017, em anexo (DOC 

02). 

 

  Na condição de titular de direito de exploração do potencial hidrelétrico, 

o expropriante tem como obrigação realizar todas as atividades necessárias à 

implantação do empreendimento, para a geração de energia elétrica. 
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  Para possibilitar os manejos necessários às obras de Instalação da 

Pequena Central Hidrelétrica, a autora realiza diversos estudos e prospecção 

de áreas que possuam potencial para a produção de energia. 

  Durante a implantação do projeto, a requerente logrou êxito na aquisição 

de diversos imóveis, sendo uma das exceções das seguintes áreas de 

propriedade dos requeridos, necessárias à implantação do Reservatório, 

Barragem e Área de Preservação Permanente – APP- que se vislumbram 

indispensáveis para a consecução do projeto de geração de energia, conforme 

documento em anexo. (DOC 6) (desenho e descritivo usos) 

 

  A autora empenhou todos os esforços para negociar amigavelmente a 

área junto aos proprietários, no entanto, considerando as condicionantes 

encontradas foram frustradas as tentativas de aquisição das áreas para 

encaminhar a finalização do processo de Licenciamento Ambiental, Licença de 

Instalação, ou seja, para o Instituto Ambiental do Paraná – IAP – emitir a 

LICENÇA DE INSTALAÇÃO condicionou conforme pode ser observado na 

LICENÇA PRÉVIA, item 3 da página 2  da Licença Prévia nº 41569 cujo 

vencimento se deu em 30 de agosto de 2018 (ANEXO DOC 4). 

 

DA URGÊNCIA 

 

Assim como se vê da URGÊNCIA em obtenção da posse da área como forma 

de comprovar ao IAP tal contexto juntamente com a DECLARAÇÃO DE 

UTILIDADE PÚBLICA exarada pela ANEEL através da RESOLUÇÃO 

AUTORIZATIVA Nº 7.629, de 26 de fevereiro de 2019 (ANEXO DOC. 3 A e B 

(publicação)). 

A emissão da LICENÇA DE INSTALAÇÃO é condicionante para que se possa 

encaminhar a construção da usina.  
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A Requerente solicitou ao Poder Público Federal a concessão de Declaração 

de Utilidade Pública para fins de obter a propriedade, para concretização da 

construção do projeto, inserida em parte ao imóvel rural descrito na matrícula  

nº 1930 averbada no ofício de Registro de Imóveis de Mangueirinha-PR, 

conforme demonstram os documentos em anexo, diante da relevância da 

implantação de potenciais hidráulicos para o desenvolvimento regional e 

contribuição para a garantia de suprimento energético. 

 

  Conforme se depreende da documentação ora acostada, em data de 12 

de março de 2019, a ANEEL publicou no Diário Oficial da União à Resolução 

Autorizativa nº 7.629 de 26 de fevereiro de 2019 que declarou de UTILIDADE 

PÚBLICA áreas relacionadas e necessárias a implantação da PCH 

FORQUILHA no município de Mangueirinha Estado do Paraná (DOC 03 A e B), 

que atingiu a propriedade dos requeridos conforme se passará a demonstrar. 

 

CABE ESCLARECIMENTO: Para o procedimento de deferimento da 

DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PÚBLICA a ANEEL define que o parâmetro 

de demarcação das áreas que fazem parte da DUP devam ser fragmentadas 

por uso e não por propriedade ou proprietários.  

Desta forma: 

As área que compõem este processo de desapropriação de áreas de 

SERRARIAS CAMPOS DE PALMAS S.A. e de JOÃO DE OLIVEIRA JUNIOR 

estão distribuídas desta forma dentro dos seguintes polígonos: 

 

 

ÁREAS PARA DESAPROPRIAÇÃO 

São 3 (três) Polígonos que compõe as áreas necessárias para desapropriação 

e servidão administrativa e a devida averbação na Matrícula 1930. Todos 
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descritos abaixo conforme despacho de resolução Autorizativa ANEEL nº 7.629 

de 26 de fevereiro de 2019. 

Polígono 01 

UF 
Código 

Município 
Empreendimento 

Sistema de 

Referência 
Fuso Destinação 

 
PR 

 
4114401 

 

PCH 

FORQUILHA 

 
SIRGAS2000 

UTM 

22 S 

(MER - 
51) 

 
RESERVATÓRIO 

Tipo de DUP Área (hectares) 
Responsável 

Técnico 
Nº ART/RRT 

correspondente 

 

DESAPROPRIAÇÃO 

 

0,3416 
ALBERTO DE 

ANDRADE 

PINTO 

 

20185289936 

Vértice Coordenada N (m) Coordenada E (m) 

0=PP 7.123.174,32 381.562,43 

1 7.123.159,21 381.583,37 

2 7.123.158,62 381.580,38 

3 7.123.157,52 381.578,61 

4 7.123.156,17 381.576,56 

5 7.123.154,10 381.574,40 

6 7.123.152,65 381.573,38 

7 7.123.152,02 381.573,00 

8 7.123.149,40 381.572,76 

9 7.123.146,03 381.570,73 

10 7.123.140,60 381.570,51 

11 7.123.138,81 381.570,24 

12 7.123.135,67 381.569,55 

13 7.123.132,20 381.567,49 

14 7.123.127,01 381.564,74 

15 7.123.124,30 381.563,80 

16 7.123.121,44 381.563,62 

17 7.123.121,07 381.563,46 

18 7.123.116,02 381.559,19 

19 7.123.111,46 381.555,33 

20 7.123.109,80 381.553,11 

21 7.123.106,13 381.551,97 

22 7.123.103,03 381.549,57 

23 7.123.101,32 381.549,33 

24 7.123.097,59 381.545,78 
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25 7.123.095,97 381.543,05 

26 7.123.089,57 381.540,57 

27 7.123.083,14 381.540,67 

28 7.123.077,84 381.540,53 

29 7.123.073,11 381.537,05 

30 7.123.071,49 381.534,98 

31 7.123.067,49 381.532,29 

32 7.123.063,31 381.529,87 

33 7.123.056,22 381.525,24 

34 7.123.054,83 381.524,02 

35 7.123.052,29 381.521,73 

36 7.123.044,08 381.513,80 

37 7.123.039,50 381.511,14 

38 7.123.032,15 381.502,94 

39 7.123.021,79 381.493,09 

40 7.123.021,72 381.492,17 

41 7.123.018,36 381.482,36 

42 7.123.004,99 381.472,57 

43 7.123.004,20 381.468,30 

44 7.123.004,22 381.468,19 

45 7.123.003,28 381.467,15 

46 7.123.000,92 381.464,45 

47 7.122.989,60 381.452,48 

48 7.122.989,30 381.452,34 

49 7.122.988,19 381.450,75 

16 7.123.121,44 381.563,62 

17 7.123.121,07 381.563,46 

18 7.123.116,02 381.559,19 

19 7.123.111,46 381.555,33 

20 7.123.109,80 381.553,11 

21 7.123.106,13 381.551,97 

22 7.123.103,03 381.549,57 

23 7.123.101,32 381.549,33 

24 7.123.097,59 381.545,78 

25 7.123.095,97 381.543,05 

26 7.123.089,57 381.540,57 

27 7.123.083,14 381.540,67 

28 7.123.077,84 381.540,53 

29 7.123.073,11 381.537,05 

30 7.123.071,49 381.534,98 

31 7.123.067,49 381.532,29 

32 7.123.063,31 381.529,87 
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33 7.123.056,22 381.525,24 

34 7.123.054,83 381.524,02 

35 7.123.052,29 381.521,73 

36 7.123.044,08 381.513,80 

37 7.123.039,50 381.511,14 

38 7.123.032,15 381.502,94 

39 7.123.021,79 381.493,09 

40 7.123.021,72 381.492,17 

41 7.123.018,36 381.482,36 

42 7.123.004,99 381.472,57 

43 7.123.004,20 381.468,30 

44 7.123.004,22 381.468,19 

45 7.123.003,28 381.467,15 

46 7.123.000,92 381.464,45 

47 7.122.989,60 381.452,48 

48 7.122.989,30 381.452,34 

49 7.122.988,19 381.450,75 

50 7.122.996,27 381.450,06 

51 7.123.053,17 381.504,38 

52 7.123.111,12 381.533,92 

0=PP 7.123.174,32 381.562,43 

 

Polígono 02 

UF 
Código 

Município 
Empreendimento 

Sistema de 

Referência 
Fuso Destinação 

 

PR 
 

4114401 
PCH 

FORQUILHA 
SIRGAS2000 

UTM 22 S 

(MER -51) 
APP 

Tipo de DUP Área (hectares) 
Responsável 

Técnico 

Nº ART/RRT 
correspondente 

SERVIDÃO 

ADMINITRATIVA 

 

1,2111 
ALBERTO DE 

ANDRADE 

PINTO 

 

20185289936 

Vértice Coordenada N (m) Coordenada E (m) 

0=PP 7.123.159,21 381.583,37 

1 7.123.132,60 381.619,99 

2 7.123.096,00 381.605,57 

3 7.123.073,67 381.588,69 

4 7.123.057,11 381.587,69 

5 7.122.984,66 381.527,81 

6 7.122.947,69 381.479,32 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JL

C
6 

75
M

4E
 9

U
Y

2J
 8

79
63

PROJUDI - Processo: 0000698-82.2019.8.16.0110 - Ref. mov. 1.1 - Assinado digitalmente por Marlon Roberto Bonamigo
25/04/2019: JUNTADA DE PETIÇÃO DE INICIAL. Arq: Petição Inicial

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
J8

W
R

 6
K

U
K

N
 7

W
V

C
K

 D
6B

K
B

PROJUDI - Processo: 0001235-39.2019.8.16.0123 - Ref. mov. 1493.4 - Assinado digitalmente por Aloisio de Camargo Fonseca
02/08/2022: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE. Arq: Petição Inicial Desapropriação Mangueirinha



Bonamigo Advogados

 

                  

 

 

Marlon Roberto Bonamigo OAB-RS 34.776 

 

7 7.122.933,34 381.455,43 

8 7.122.988,19 381.450,75 

9 7.122.989,30 381.452,34 

10 7.122.989,60 381.452,48 

11 7.123.000,92 381.464,45 

12 7.123.003,28 381.467,15 

13 7.123.004,22 381.468,19 

14 7.123.004,20 381.468,30 

15 7.123.004,99 381.472,57 

16 7.123.018,36 381.482,36 

17 7.123.021,72 381.492,17 

18 7.123.021,79 381.493,09 

19 7.123.032,15 381.502,94 

20 7.123.039,50 381.511,14 

21 7.123.044,08 381.513,80 

22 7.123.052,29 381.521,73 

23 7.123.054,83 381.524,02 

24 7.123.056,22 381.525,24 

25 7.123.063,31 381.529,87 

26 7.123.067,49 381.532,29 

27 7.123.071,49 381.534,98 

28 7.123.073,11 381.537,05 

29 7.123.077,84 381.540,53 

30 7.123.083,14 381.540,67 

31 7.123.089,57 381.540,57 

32 7.123.095,97 381.543,05 

33 7.123.097,59 381.545,78 

34 7.123.101,32 381.549,33 

35 7.123.103,03 381.549,57 

36 7.123.106,13 381.551,97 

37 7.123.109,80 381.553,11 

38 7.123.111,46 381.555,33 

39 7.123.116,02 381.559,19 

40 7.123.121,07 381.563,46 

41 7.123.121,44 381.563,62 

42 7.123.124,30 381.563,80 

43 7.123.127,01 381.564,74 

44 7.123.132,20 381.567,49 

45 7.123.135,67 381.569,55 

46 7.123.138,81 381.570,24 

47 7.123.140,60 381.570,51 

48 7.123.146,03 381.570,73 
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49 7.123.149,40 381.572,76 

50 7.123.152,02 381.573,00 

51 7.123.152,65 381.573,38 

52 7.123.154,10 381.574,40 

53 7.123.156,17 381.576,56 

54 7.123.157,52 381.578,61 

55 7.123.158,62 381.580,38 

0=PP 7.123.159,21 381.583,37 

 

Polígono 03 

UF 
Código 

Município 
Empreendimento 

Sistema de 

Referência 
Fuso Destinação 

 
PR 

 
4114401 

PCH 

FORQUILHA 

 

SIRGAS2000 
UTM 22 

S (MER 
-51) 

 

BARRAMENTO 

Tipo de DUP Área (hectares) 
Responsável 

Técnico 

Nº ART/RRT 
correspondente 

 

DESAPROPRIAÇÃO 

 

0,2844 
ALBERTO DE 

ANDRADE 

PINTO 

 

20185289936 

Vértice Coordenada N (m) Coordenada E (m) 

0=PP 7.123.221,75 381.602,73 

1 7.123.151,21 381.627,32 

2 7.123.132,60 381.619,99 

3 7.123.159,21 381.583,37 

4 7.123.174,32 381.562,43 

5 7.123.190,48 381.569,72 

0=PP 7.123.221,75 381.602,73 

 

Em anexo segue os memoriais e os devidos termos inclusos na DECLARAÇÃO 

DE UTILIDADE PÚBLICA DA ANEEL. 

 

- Resolução Autorizativa nº 7.279, de 26 de fevereiro de 2019, 

DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PÚBLICA, para fins de desapropriação, em 

favor da empresa Hidrelétrica Forquilha Ltda., das áreas necessárias à 

implantação da PCH Forquilha, (CEG) PCH.PH.PR.035801-0.01, localizada 

no município de Mangueirinha, estado do Paraná.  
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 Depreende-se do artigo 7º do Decreto-Lei nº 3.365/41, que o juízo 

competente para processar e julgar a ação de desapropriação é o local em que 

está sediado o imóvel, qual seja no presente caso está localizado no município 

Mangueirinha com Comarca própria, razão pela qual este juízo é plenamente 

competente para processar e julgar a presente demanda. 

 

 

2 – DO PEDIDO LIMINAR: 

 

  A Requerente pugna pelo deferimento liminar do pedido de imissão na 

posse, considerando o permissivo legal previsto no artigo 15 do DECRETO-LEI 

Nº 3.365, eis que presentes os requisitos, quais sejam (I) a alegação de 

urgência (II) depósito prévio do preço oferecido através de recolhimento de 

guia judicial em conta corrente vinculada a este juízo. 

 

  A urgência em questão se comprova em razão do cronograma de prazos 

que a requerente na qualidade de concessionária de serviços públicos tem 

fixados com a Agência Reguladora ANEEL que determina data para o início da 

operação de geração de energia até 1º/12/2019 (Fl. 2 Resolução Autorizativa 

6.271 de 4 de abril de 2017) (ANEXO 2). 

 O marco acima indicado vem somar-se como balizador da urgência ao 

marco da mesma resolução: “i. “Obtenção da Licença de Instalação – LI: até 

1º/12/2017”.  

Assim como se vê o cronograma aprovado pela ANEEL havia a 

previsão de obtenção da Licença de Instalação até 1º/12/2017, o que não 

foi possível uma vez que não se obteve êxito na aquisição de todas as 

áreas necessárias para consecução das obras, e como já se indicou neste 
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processo é CONDICIONANTE do IAP para liberação da Licença de 

Instalação. 

 

Após a emissão da Licença de Instalação pelo IAP diversas etapas 

precisam ocorrer para a construção do complexo de obras, conforme se 

depreende do cronograma em anexo, e cujos marcos iniciais já enfrentam 

problemas, pois limitada está a emissão da Licença de Instalação a 

propriedade das áreas de projeto (DOC 02). 

 

 Para que a requerente possa cumprir os prazos exigidos pela ANEEL e 

a PCH (pequena central hidrelétrica) entre em operação de geração de energia 

elétrica, é imprescindível que seja deliberada a definição de imissão na posse 

e no possível o registro da propriedade relativa à área de 0,626 hectares 

(desapropriação) parte integrante da Matrícula 1930 compreendendo; 

POLÍGONOS 1 e 3 como áreas que passam para a propriedade da 

REQUERENTE, uma vez ajustadas todas as definições de valores cabíveis a 

partir do depósito judicial realizado pela REQUERENTE.  

 

  Para o mesmo objetivo á de se realizar o devido encaminhamento de 

imissão na posse e na sequência uma vez finalizado o presente processo a 

averbação em Matrícula de nº 1930 da SERVIDÃO ADMINISTRATIVA do 

POLÍGONO 2 relativa a área de 1,8371 hectares. 

 

  A possibilidade jurídica para deferimento da liminar de imissão na posse 

de bem objeto de decreto de utilidade pública encontra fundamento no próprio 

Decreto-Lei nº 3.365/41: 

Art 15. Se o requerente alegar urgência e depositar 

quantia arbitrada de conformidade com o art. 685 do 

Código de Processo Civil, o juiz mandará imiti-lo 

provisoriamente na posse dos bens; 
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   Tal entendimento é fielmente reproduzido pela jurisprudência pátria 

inclusive na Emérita Corte do STJ, conforme se verifica dos ementários abaixo: 

 PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. 
DESAPROPRIAÇÃO. IMISSÃO PROVISÓRIA NA POSSE. 
DEPÓSITO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO VALOR. 
SÚMULA 7/STJ. 
O STJ tem sólido entendimento de que o Poder Público, em 
caso de urgência, tem direito à imediata imissão na posse de 
imóvel urbano não residencial, desde que realize o depósito 
nos termos do art. 15, § 1º, do DL 3.365/1941, 
independentemente da avaliação prévia. Eventual diferença 
indenizatória em desfavor dos expropriados será aferida no 
curso do processo. STJ. Agravo Regimental não provido. 
(AgRG na MC 18.876/MG, Rel. Ministro Herman Benjamin, 
Segunda Turma, julgado em 08/05/2012, DJe 22/05/2012). 
 
PROCESSUAL CIVIL. FUNDAMENTO NÃO IMPUGNADO. 
SÚMULA 283/STF. DESAPROPRIAÇÃO. IMISSSÃO 
PROVISÓRIA NA POSSE. URGÊNCIA. AVALIAÇÃO 
PROVISÓRIA. DESNECESSIDADE. ART. 15 § 1º, DO 
DECRETO-LEI 3.365/1941. CONTAGEM DO PRAZO DE 120 
DIAS ESTABELECIDOS NO ART. 15, §2º, DO CITADO 
DIPLOMA LEGAL. 1. Os fundamentos utilizados pelo Tribunal 
de origem, capazes de manter o acórdão hostilizado não foram 
atacados pela recorrente. Incidência, por analogia, da Súmula 
283/STF. 2. Ademais, a imissão provisória na posse do imóvel 
objeto de desapropriação, caracterizada pela urgência, 
prescinde de avaliação prévia ou de pagamento integral. 
Precedentes do STJ. [...] STJ (Resp1234606/MG, Rel. Ministro 
Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 26/04/2011, 
DJe 04/05/2011). 
 
 
PROCESSUAL. DESAPROPRIAÇÃO. IMISSÃO PROVISÓRIA 
NA POSSE. URGÊNCIA. AVALIAÇÃO PROVISÓRIA. 
DESNECESSIDADE. DECRETO-LEI Nº 3.365/1941, ART. 15 § 
1º. IMPOSIÇÃO DE MULTA NOS TERMOS DO ART. 538, 
PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC. NÃO CABIMENTO. 1. A 
imissão provisória na posse do imóvel objeto de 
desapropriação, caracterizada pela urgência, prescinde de 
citação do réu, tampouco de avaliação prévia ou de pagamento 
integral. Precedentes: STJ (REsp837862/RS, Rel. Ministro 
LUIZ FUX, DJ. 16/06/2008 REsp. nº 692519/ES, Rel. Ministro 
CASTRO MEIRA, DJ. 25.08.2006; AgRg no AG nº 388910/RS, 
Rel. Ministro LILTON LUIZ PEREIRA, DJ. 11.03.2002; REsp. nº 
74131/SP, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJ. 
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20.03.2000; RE nº 184069/SP, Rel. Min. Néri da Silveira, DJ. 
05.02.2002; RE nº 216964/SP, Rel. Min. Maurício Corrêa, DJ. 
10.11.1997). Recurso Especial provido. STJ REsp 
1139701/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado 
em 02/03/2010, DJe 30/03/2010). 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO – AÇÃO DE 
DESAPROPRIAÇÃO - PEDIDO LIMINAR – IMISSÃO 
PROVISÓRIA NA POSSE – DETERMINAÇÃO DE PERÍCIA 
PRÉVIA – PRESCINDÍVEL – REQUISITOS-UTILIDADE 
PÚBLICA, URGÊNCIA DO ATO E DEPÓSITO PRÉVIO DE 
INDENIZAÇÃO – DESNECESSIDADE DE CITAÇÃO DOS 
OCUPANTES. Nos termos do art. 5º, inciso XXIV, da 
Constituição Federal e do art. 15 do Decreto-Lei nº 3.365/41, é 
possível a imissão provisória do requerente na posse do bem, 
desde que demonstrada a utilidade pública, seja declarada a 
urgência e depositado o valor da indenização. Tendo a 
administração oferecido preço muito superior ao valor cadastral 
do bem, não se justifica a realização de perícia prévia para 
imitir provisoriamente o requerente na posse do imóvel, sendo 
que a verificação do real preço será realizada durante a 
instrução processual, inclusive mediante perícia. Não se 
tratando de bem pertencente a espólio, não se justifica a 
citação dos ocupantes do imóvel, ou quaisquer outros 
interessados, na forma do disposto no art. 16 do Decreto-Lei 
3.365/41. STJ – AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 
ESPECIAL. AgRg no REsp 1151814 GO 2009/0191577-5 
(STJ) Data de publicação: 20/05/2013 

 

 

 Reza a doutrina que as formas de intervenção da propriedade privada 

dependem da coexistência de dois requisitos: (I) a utilidade pública, (II) o 

interesse público. Ambos os requisitos encontram-se presentes no caso em 

tela, tendo sido a utilidade pública reconhecida e seara administrativa pela 

ANEEL que representa a União. Já o interesse público aqui mencionado reside 

no fato de que os imóveis serão utilizados para o empreendimento de geração 

de energia, desenvolvido pela requerente, que figura como concessionária de 

serviços públicos, pela outorga recebida da ANEEL, Agência Nacional de 

Energia Elétrica. 

   Neste sentido é o posicionamento da jurisprudência dos Eméritos 

Tribunais de Justiça: 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. SERVIDÃO ADMINISTRATIVA. 
LINHA DE TRANSMISSÃO NOVA SANTA RITA - POVO 
NOVO. IMISSÃO PROVISÓRIA NA POSSE. PRÉVIA 
AVALIAÇÃO JUDICIAL. DESNECESSIDADE. Conforme 
entendimento do Supremo Tribunal Federal, o art. 15 e 
parágrafos do Decreto-Lei 3.365/41 foi recepcionado pela 
Constituição Federal de 1988, a qual condiciona 
a desapropriação por necessidade ou utilidade pública, ou por 
interesse social, à justa e prévia indenização em dinheiro. 
Possível imissão provisória, dispensado o arbitramento judicial 
prévio. DERAM PROVIMENTO AO AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. UNÂNIME. (Agravo de Instrumento Nº 
70055816078, Quarta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do 
RS, Relator: Agathe Elsa Schmidt da Silva, Julgado em 
23/10/2013) 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESAPROPRIAÇÃO. 
DECRETO DE UTILIDADE PÚBLICA. OBRA VIÁRIA DA COPA 
DO MUNDO. IMISSÃO PROVISÓRIA NA POSSE. 
POSSIBILIDADE. Para o deferimento da imissão provisória na 
posse, basta ao expropriante a alegação de urgência e o 
depósito da quantia ofertada na inicial, a teor do que prevê o 
art. 15 do Decreto-Lei nº 3.365/41. O STJ, no julgamento do 
REsp nº 1.185.583-SP, sob o rito do art. 543-C do CPC, 
estabeleceu como critério para a imissão provisória na posse, 
"o depósito de, no mínimo, o valor cadastral do imóvel, caso 
não tenha sido realizada perícia judicializada". O fato do laudo 
de avaliação unilateral basear-se em metodologia de 
comparação de preços de mercado não é suficiente para negar 
a imissão provisória postulada pelo Município/agravante, 
mormente quando o valor venal do imóvel, expresso na 
Certidão da Secretaria da Fazenda da fl. 65 (R$ 20.246,51), é 
bastante inferior ao montante ofertado na inicial (R$ 117.650,00 
- fl. 20). Hipótese, portanto, em que é possível a imissão 
provisória na posse do bem expropriado. Precedentes da 
Câmara. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO, POR 
MAIORIA. (Agravo de Instrumento Nº 70055221501, Terceira 
Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Leonel Pires 
Ohlweiler, Julgado em 26/09/2013) 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESAPROPRIAÇÃO DIRETA. 
USINA HIDRELÉTRICA DA FOZ DO CHAPECÓ. IMISSÃO DE 
POSSE. ANEEL. DESNECESSIDADE DE PRÉVIA 
AVALIAÇÃO JUDICIAL NA ESPÉCIE. A ANEEL autarquia 
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federal diretamente vinculada ao Ministério das Minas e 
Energias, consoante o art. 1º da LF nº 9.427/96, detendo a 
competência para implementar as políticas públicas do governo 
federal para o aproveitamento dos potenciais hidráulicos, 
possui, também, segundo o inciso XXXV do art. 4º do D. 
2.335/9, a competência para declarar a utilidade pública, para 
fins de desapropriação ou de instituição de servidão 
administrativa, dos bens necessários à execução de serviço ou 
instalação de energia elétrica. Inocorrência de inépcia na inicial 
da demanda, remanescendo por ora hígido o ato expropriatório 
por ela editado. Óbice à desapropriação de área em que se 
havia autorizado a pesquisa para eventual extração de água 
mineral (alvará nº 8.014/00 - fl. 86) que também não se faz 
presente, prevalente o interesse público no aproveitamento do 
sistema hidrelétrico brasileiro. Pacificada, no seio do STJ, a 
questão relativa a desnecessidade de realização de prévia 
avaliação em sede judicial da área exproprianda, tendo em 
conta a pretensa insuficiência do depósito inicial, não há 
condicionar-se a imissão provisória na posse do imóvel. 
Ressalva do entendimento deste relator. Precedentes 
jurisprudenciais. DECISÃO MANTIDA. AGRAVO 
DESPROVIDO. (Agravo de Instrumento Nº 70034105478, 
Terceira Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: 
Paulo de Tarso Vieira Sanseverino, Julgado em 13/05/2010) 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. INÉPCIA 
DA INICIAL. DESCABIMENTO. FORMAÇÃO DO 
INSTRUMENTO EM CONFORMIDADE COM O ART. 525 DO 
CPC. DESCUMPRIMENTO DO ART. 526 DO CPC. 
AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE PREJUÍZO. 
PRELIMINARES REJEITADAS. CONSTITUCIONAL. 
ADMINISTRATIVO.DESAPROPRIAÇÃO. IMISSÃO 
PROVISÓRIA NA POSSE. URGÊNCIA. AVALIAÇÃO 
EXPEDITA. INTERPRETAÇÃO DO ART. 15 DO DECRETO-
LEI N° 3.365/41 EM CONFORMIDADE COM O ART. 5°, XXIV, 
DA CF/88. 1. O agravo de instrumento foi devidamente 
formado, contendo, além das demais peças obrigatórias, a 
certidão de intimação do procurador dos agravantes da decisão 
vergastada, o que viabilizou a aferição da tempestividade da 
insurgência. Prefacial de inadmissibilidade recursal afastada. 2. 
Do mesmo modo, rejeita-se a segunda preliminar, pois embora 
tenham os recorrentes desobedecido o comando contido no 
art. 526 do CPC, não houve prejuízo à defesa, com o que deve 
ser admitido o recurso. 3. Desnecessidade de edição de 
decreto presidencial expropriatório no caso, pois que, conforme 
preconiza o art. 4°, XXXV, do Anexo I do Decreto n° 
2.335/1997, é competência da ANEEL declarar 
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a utilidade pública, para fins de desapropriação ou de 
instituição de servidão administrativa, dos bens necessários à 
execução de serviço ou instalação de energia elétrica, do que 
trata a presente espécie. Do mesmo modo, o art. 10° da Lei n° 
9.074/1995 estatui que cabe à ANEEL declarar 
a utilidade pública, para fins de desapropriação ou instituição 
de servidão administrativa, das áreas necessárias à 
implantação de instalações de concessionários, 
permissionários e autorizados de energia elétrica, mostrando-
se hígida, portanto, a Resolução Autorizativa n° 1.442/2008. 4. 
Tratando-se de ação de desapropriação e, diante da urgência 
da imissão provisória na posse, o magistrado singular deve 
proceder à avaliação expedita, que visa a observar a 
orientação constitucional da justa e prévia indenização (art. 5º, 
XXIV, CF), à qual deve se conformar a interpretação da 
previsão contida no artigo 15 do Decreto-Lei n.º 3.365/41. 
PRELIMINARES REJEITADAS, À UNANIMIDADE. AGRAVO 
DE INSTRUMENTO PARCIALMENTE PROVIDO, POR 
MAIORIA. (Agravo de Instrumento Nº 70034106377, Quarta 
Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Ricardo 
Moreira Lins Pastl, Julgado em 03/03/2010) 

 

 

 Conforme exposto alhures, vislumbram-se presentes no caso vertente, 

todos os requisitos exigidos para concessão da liminar de imissão na posse da 

requerente no imóvel em questão, conforme área delimitada nos mapas e 

memoriais que instruem a presente.  

 

3 – DA ÁREA PLEITEADA 

 

 Depreende-se da DUP emitida em favor da requerente, que houve a 

Decretação de Utilidade Pública da área para construção do projeto da 

Pequena Central Hidrelétrica Forquilha, envolvendo Reservatório, Barragem e 

Área de Preservação Permanente, dentro da qual está inserida a propriedade 

dos requeridos, conforme matrícula imobiliária nº 1930 em anexo, emitida pelo 

ofício de registro imobiliário da comarca de Mangueirinha/PR. 
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  Em cotejo com o projeto básico de construção da PCH Forquilha, a 

requerente que atua como empreendedor no projeto da PCH Invernadinha, 

imediatamente à montante no mesmo rio e, portanto na mesma região. 

Apresenta indicação de uso do mesmo Laudo já elaborado e apresentado para 

a PCH Invernadinha, uma vez serem as áreas contíguas.  

 

Vem esta requerente ressaltar que apresenta como formalidade legal o seu 

Laudo o qual requer fazer uso de balizamento para a PCH Forquilha. No 

entanto Deposita em juízo valor o qual concorda em atribuir ao valor da 

causa, montante apurado pelo avaliador Judicial que atuou no processo 

nº 0001767-86.2018.8.16.0110 neste mesmo juízo de Mangueirinha. Valor 

com pequena diferença, porém aceito pela Hidrelétrica Forquilha. 

Ou seja, delibera a requerente em depositar não somente o valor definido em 

seu Laudo, mas sim o valor definido pelo Avaliador Judicial por área de 

mesmas semelhanças, na mesma matrícula inclusive (mesmos proprietários) o 

que otimiza o contexto processual e também busca de maior celeridade 

jurídica. 

Em anexo – DOC 5 Laudo perito da Requente, usado para processo da PCH 

Invernadinha, sendo esta na mesma região da PCH ForquilhaIV. 

DOC 6 – Laudo do Avaliador Judicial para áreas da PCH Invernadinha, como já 

dito incluídas na mesma matrícula, possuindo o mesmo uso e as mesmas 

características das áreas objeto deste processo que tem por agente a titular do 

projeto da PCH FORQUILHA. 

 

Tudo conforme abaixo demonstrado: 

Número da 

Matrícula 

FORMA DE 

DELIBERAÇÃO 

Área de 

interesse 

(hectares) 

Finalidade de 

utilização 

 

 

MATRÍCULA 

 

 

 

 

 

 

Reservatório e 
barramento 
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1.930 DESAPROPRIAÇÃO 0,626 

MATRÍCULA 

1.930 

SERVIDÃO 

ADMINISTRATIVA 
1,2111 Área de 

Preservação 

Permanente 

TOTAL  1,8371  

 

 

 A pretensão da requerente tem amparo jurídico no Decreto-Lei nº 

3.365/41, em cuja redação se depreende: 

 
Art. 3º Os concessionários de serviços públicos e os 
estabelecimentos de caráter público ou que exerçam funções 
delegadas de poder público poderão promover desapropriação 
mediante autorização expressa, constante de lei ou contrato. 
... 
Art. 5º Consideram-se casos de utilidade pública: (...) 
... 
f) o aproveitamento industrial das minas e das jazidas minerais, 
das águas e da energia hidráulica; 
... 
Art. 7º Declarada da utilidade pública ficam as autoridades 
administrativas autorizadas a penetrar nos prédios 
compreendidos na declaração, podendo recorrer, em caso de 
oposição, ao auxílio de força policial. 
... 
Art. 14º Ao despachar a inicial, o juiz designará um perito de 
sua livre escolha, sempre que possível, técnico, para proceder 
à avaliação dos bens. 

 
 

  A motivação da requerente encontra guarida na necessidade de passar 

e utilizar para construção da PCH FORQUILHA e utilizar área para compor a 

mesma de RESERVATÓRIO, BARRAMENTO E APP, sendo para tanto 

necessária a decretação da desapropriação e no que couber servidão 

administrativa, com concessão de liminar em toda área demarcada e 

demonstrada nos mapas em anexo, conforme consta também nos memoriais 

descritivos em anexo. 
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 A legislação pátria faculta a desapropriação de áreas a serem utilizadas 

para construção de projetos de geração de energia por parte de 

concessionárias de serviço público consoante previsão da alínea “b” do artigo 

151 do Decreto nº 24.643, de 10/07/34 regulamentado pelo Decreto nº 35.851, 

de 16/07/54. No mesmo sentido, a autorização concedida pela alínea “b” do 

artigo 108 do Decreto nº 41.019, de 26/02/57, que regulamenta os serviços de 

energia elétrica, consubstancia o pleito da requerente no sentido de ser imitida 

na posse das áreas declaradas de utilidade pública. 

 

  No que se refere ao procedimento, após ser reconhecida a Propriedade, 

pugna a requerente pela devida anotação no cartório de registro de imóveis, 

mediante devido registro nas matrículas dos imóveis, com a área objeto da 

desapropriação, nos termos previstos no artigo 167 da lei 6216/1975. 

 

No que se refere ao procedimento, após ser reconhecido o direito a 

Servidão Administrativa, pugna a REQUERENTE pela devida anotação no 

cartório de registro de imóveis, mediante devido registro nas matrículas dos 

imóveis, com a área objeto da desapropriação, nos termos previstos no artigo 

167 da lei 6216/1975. 

 

 Destarte, vê-se claramente que o pleito da requerente encontra pleno 

respaldo na legislação pátria e entendimento da jurisprudência, razão pela qual 

se requer, desde já plena e total procedência. 

 

 

 3.1 DA INDENIZAÇÃO PELAS ÁREAS ATINGIDAS: 

 

 Por ocasião da elaboração do laudo de avaliação que considerou sob o 

mesmo valor de pagamento para Áreas de Desapropriação e para Áreas de 
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Servidão Administrativa, com um total de 1,8371 hectares, que instrui o 

presente petitório (DOC 05) (DOC 6), a requerente realizou diversos cálculos 

estatísticos e pesquisas de preços de lotes similares e situados em localidades 

próximas aos imóveis de propriedade do requerido. No entanto cabe, reforçar 

que o valor depositado corresponde ao valor indicado em Laudo Pericial 

Judicial de área contigua e na mesma matrícula com características e usos 

semelhantes. 

 

 No cálculo estatístico do preço, a equipe técnica utilizou diversas 

variáveis fáticas, como (I) a localização do terreno, (II) a área e o valor médio 

de mercado, (III) a capacidade de uso agronômico, (IV) valores de terra, todas 

compatíveis e previstas na NBR 14.653-3 emitida pela ABNT. 

 

 Para estabelecer o valor das áreas necessárias ao projeto a requerente 

baseou-se em dados técnicos de segurança para implantação e operação das 

estruturas bem como de previsão legal incluindo neste caso a definição do 

termos contidos na licença Prévia emitida pelo IAP e as condicionantes para a 

emissão da Licença de Instalação. 

 

  Após o planilhamento destes dados e considerando a área 

pretendida pela requerente dentro dos limites estabelecidos pelo Decreto 

de Utilidade Pública (incluindo Desapropriação e Servidão Administrativa) 

para a construção do projeto e seu entorno necessário soma um total de 

1,8371 hectares o valor total de indenização proposto pela requerente é 

de R$ 32.076,35 (trinta e dois mil, setenta e seis reais e trinta e cinco 

centavos). 

 Pugna a requerente desde já pela expedição da competente guia para 

depósito judicial dos valores de indenização acima mencionados. 
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  4 – DOS PEDIDOS: 

 

Diante do exposto, requer-se à Vossa Excelência: 

 

(I) Pugna a requerente pelo deferimento da liminar pretendida 

pela Urgência e demais requisitos demonstrados, inaldita 

altera pars, com a desapropriação para ocupação, construção e 

implantação de estruturas necessárias e consequente imissão na 

posse da requerente na área de 0,626 hectares relativo à 

matrícula nº 1930, em localidade denominada de “Invernada do 

Nardo” município de Mangueirinha/PR, de propriedade dos 

requeridos, nos termos do art. 15 do Decreto-Lei 3.365/41. 

 
Da mesma forma uso da Declaração de Utilidade Pública 

imissão na posse e posterior averbação de Servidão 

Administrativa de área equivalente à 1,2111 hectares relativo à 

matrícula nº 1930, em localidade denominada de “Invernada do 

Nardo” município de Mangueirinha/PR, de propriedade dos 

requeridos, nos termos do art. 15 do Decreto-Lei 3.365/41 

 

(II) Seja admitido o depósito no valor de R$ 32.076,35 (trinta e dois 

mil, setenta e seis reais e trinta e cinco centavos) a título de 

indenização pela área de construção e uso da PCH FORQUILHA, 

a título de indenização pela área TOTAL INCLUINDO 

DESAPROPRIAÇÃO E SERVIDÃO ADMINISTRATIVA (1,8371 

hectares), em favor dos requeridos em conta vinculada a este 

juízo, conforme laudo de avaliação anexo. Para tanto, requer 

expedição de guia para depósito judicial. 
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Pleiteia com isso que seja neste processo judicial descartada a 

necessidade de AVALIAÇÃO POR PERITO JUDICIAL, uma vez 

que perícia apresentada em anexo 6 foi realizada no mês de 

dezembro de 2018, portanto não havendo possibilidade de 

alteração de valores indicados por hectares. Áreas contíguas, 

perícia realizada, valore depositado e conforme com o que a 

mesma determinou. 

 
(III) Sejam citados, por mandado os requeridos, no endereço descrito 

na preambular, para que querendo contestem a oferta do preço, 

no prazo legal. 

 
(IV) REQUER que a liminar seja confirmada no julgamento de mérito, 

com a procedência ao pedido de desapropriação das áreas 

necessárias e definida a devida averbação de 0,626 hectares 

como propriedade na matrícula 1930 junto ao ofício de 

registro de imóveis de Mangueirinha/PR. 

 
(V) REQUER que a liminar seja confirmada no julgamento de mérito, 

com a procedência ao pedido de Servidão Administrativa das 

áreas necessárias e definida a devida averbação de 1,2111 

hectares como tal na matrícula 1930 junto ao ofício de registro 

de imóveis de Mangueirinha/PR. 

 
(VI) Seja oficiado o Ofício de Registro de Imóveis sito à José Burigo, 

325, Centro, Mangueirinha/PR, CEP 85.540-000, para que 

proceda as devidas anotações da decisão judicial na matrícula, 

nos termos da Lei 6216/1975. 
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(VII) Pretende provar o alegado por todos os meios de provas em 

direito admitidos, especialmente pela prova documental, 

testemunhal e pericial, se necessárias. 

(VIII) E também, a condenação dos requeridos em custas judiciais e 

honorários advocatícios, sendo estes, em 20% sobre o valor total 

da condenação, conforme autoriza o artigo 20 do CPC. 

 

 

    Para fins de alçada, dá a causa o valor de R$ 32.076,35 (trinta e 

dois mil, setenta e seis reais e trinta e cinco centavos). 

. 

Nestes Termos 

Pede Deferimento 

 

Ijuí/RS, 08 de abril de 2019. 

 

 

________________ 

Marlon Roberto Bonamigo 

OAB/RS 34.776 
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DOC. - 01 PROCURAÇÃO 
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DOC. 02 – RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA ANEEL Nº 6.271 DE 

4 DE ABRIL DE 2017 

PCH FORQUILHA 
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DOC. 03 – RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA ANEEL Nº 7.629 DE 
26 DE FEVEREIRO DE 2019. 

 
 DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PÚBLICA  
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DOC. 04 - LICENÇA PRÉVIA – IAP 
 

DAS CONDICIONANTES PARA EMISSÃO DA LICENÇA 
DE INSTALAÇÃO 

 

 

LICENÇA PRÉVIA LP Nº 41569, item 3 da página 2. 
 

Cujo vencimento se deu em 30 de agosto de 2018, no 
entanto o empreendedor por segurança pediu 
prorrogação deste prazo em face ao pedido de 

DESAPROPRIAÇÃO presente.  
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DOC. 05 – LAUDO DE AVALIAÇÃO DO REQUERENTE 
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DOC. 06 – LAUDO DE AVALIAÇÃO JUDICIAL DE ÁREA 

CONTÍGUA A QUE NESTE PROCESSO BUSCA-SE O 
DESLINDE. PORTANTO VALORES SE ASSEMELHAM E COM 

ISSO FOI OBJETO DE DEPÓSITO JUDICIAL. 
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DOC. 07 – DELIMITAÇÃO DA ÁREA COM RESPECTIVO 
DESCRITIVO 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE MANGUEIRINHA

VARA CÍVEL DE MANGUEIRINHA - PROJUDI
Rua D. Pedro II, 1033 - Centro - Mangueirinha/PR - CEP: 85.540-000 - Fone:

(46) 3243-1281 - E-mail: mgue-ju-eccrda@tjpr.jus.br

Autos nº. 0000698-82.2019.8.16.0110

Processo: 0000698-82.2019.8.16.0110
Classe Processual: Desapropriação
Assunto Principal: Imissão

Valor da Causa: R$32.076,35
Autor(s):  HIDRELÉTRICA FORQUILHA LTDA

Réu(s):  JOÃO DE OLIVEIRA JUNIOR
SERRARIAS CAMPOS DE PALMAS SA

Trata-se de AÇÃO DE INSTITUIÇÃO DE SERVIDÃO COM PEDIDO LIMINAR DE
IMISSÃO NA POSSE proposta por HIDRELÉTRICA FORQUILHA LTDA contra SERRARIAS CAMPOS
DE PALMAS S/A e JOÃO DE OLIVEIRA JUNIOR, ambos devidamente qualificados nos autos.

A inicial aduz, em síntese, que a autora trata-se de Usina Hidrelétrica que vem
sendo construída no Município de Mangueirinha e que, em decorrência do processo
administrativo, a Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL) emitiu a resolução autorizativa
nº 7.279 em 26 de fevereiro de 2019, declarando a área de utilidade pública, para instituição de
servidão administrativa, em seu favor. Aduz que dentre a área a ser utilizada como servidão
administrativa para  passagem de Linha de Transmissão  está o imóvel pertencente ao Réu,
inscrito sob a matrícula nº 1930, registrada  no Cartório de Registro de Imóveis em
Mangueirinha/PR. Assim, pleiteou pela imissão liminar na posse da área serviente, mediante o
integral e prévio depósito do valor da oferta de indenização. No mérito pleiteou pela
confirmação da liminar com a procedência do pedido de desapropriação das áreas necessárias e
definidas na inicial. Juntou os documentos.

No evento nº 18 foi determinada a avaliação judicial dos imóveis para verificação
dos valores de eventual indenização, oportunidade em que foi deferida a imissão provisória do
requerente na posse dos imóveis descritos na inicial, mediante depósito prévio dos valores.

O laudo da avaliação judicial foi juntado no evento nº 42.

O depósito para garantia do juízo foi realizado nos eventos nº 10.3 e 46.

O autor de imissão na posse foi expedido e devidamente cumprido conforme
evento nº 87 e 101.

Devidamente citados, os requeridos apresentaram manifestação no evento nº 100,
concordando com o laudo pericial e pleiteando pelo reconhecimento de inexistência de
pretensão resistida, sem condenação em ônus de sucumbência.

A autora deixou de se manifestar (evento nº 108).

Vieram conclusos.

DECIDO.
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É O BREVE RELATÓRIO. DECIDO.

FUNDAMENTAÇÃO

Cuida-se de ação de constituição de servidão administrativa, que pode ser definida
como direito real de gozo do Poder Público (União, Estados, Municípios, Distrito Federal,
Territórios, Pessoas Jurídicas Públicas ou Privadas autorizadas por lei ou contrato), sobre
propriedade alheia de acordo com o interesse da coletividade. Maria Sylvia Zanella di Pietro
conceitua servidão administrativa como sendo "o direito real de gozo, de natureza pública,

instituído sobre imóvel de propriedade alheia, com base em lei, por entidade pública ou por

seus delegados, em face de um serviço público ou de um bem afetado a fim de utilidade pública

".

Em manifestação, os requeridos concordaram com o pedido inicial, pleiteando
somente pelo reconhecimento de inexistência de pretensão resistida e pugnando pela não
condenação em custas e honorários sucumbenciais.

Pois bem.

Segundo o art. 20 do Decreto-lei nº 3.365/1941, em ações de desapropriação
direta e constituição de servidão administrativa, “a contestação só poderá versar sobre vício do

processo judicial ou impugnação do preço; qualquer outra questão deverá ser decidida por ação

”.direta

De mais a mais, caso constatado alguma irregularidade pela requerida (a exemplo,
ausência de autorização do IAP), , eisa competência para julgamento seria da Justiça Federal
que a ANEEL, na condição de Agencia Reguladora , deveria promover procedimento paraFederal
averiguação das irregularidades, o que atrairia a competência para a justiça especializada. Aqui,
no entanto, como a autora está agindo em “nome próprio” (artigo 5º, inciso III da Resolução n.
317/2003 da ANEEL), o aspecto deve se limitar à indenização.

Neste sentido e dando sequência, aponto que a legitimidade do autor decorre do
Decreto nº 6271/2017 (evento nº 1.9), expedido pelo DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL
DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL, tendo sido publicado no Diário Oficial do Paraná conforme
evento nº 1.30.

Ainda, conforme já exposto na inicial, verifica-se que a autora é concessionária de
serviço público e que houve expressa delegação de poderes para a constituição da servidão
administrativa pelo decreto mencionado, restando também preenchidos os requisitos do art. 3º
do Decreto-lei.

O artigo 5º, inciso III do mencionada Resolução aponta que dentre os direitos da
autora, na condição de Produtora Independente de Energia Elétrica, encontra-se o direito de
promover,  (daí a competência da Justiça Estadual), as desapropriações em nome próprio e

instituir as servidões administrativas de bens declarados de utilidade pública de ANEEL, de

acordo com o art. 10 da Lei n. 9.074, de 1995, necessárias ou úteis à construção e posterior

operação da usina e suas instalações de transmissão de interesse restrito, arcando com o ônus

das indenizações correspondentes.
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Ultrapassados tais esclarecimentos, passo ao ponto crucial do feito, qual seja, o
valor da indenização.

Conforme anteriormente descrito, não houve impugnação pelos requeridos acerca
do valor da indenização.

Logo, tenho como correto o valor encontrado pelo Sr. Perito, o qual deve ser
homologado, pois dentro das normas técnicas, além da observância do entendimento acima
exposto.

DISPOSITIVO

Posto isso,  os pedidos iniciais, resolvendo o mérito de acordojulgo procedentes
com o art. 487, inciso I, do NCPC, para o fim de:

a) constituir servidão administrativa em favor do autor de parte do imóvel rural
descrito no laudo pericial (matrícula n.1930), sendo que a área serviente ficará destinada
exclusivamente para uso da requerida nos moldes descritos na inicial;

b) fixar em R$ 34.000,00 (trinta e quatro mil) o valor da indenização devida à ré.

O valor da indenização devida à ré deverá ser corrigido pela média do INPC e IGP-
DI, desde a data da avaliação do bem pelo Sr. Perito até o efetivo pagamento.

Devem incidir, sobre o valor,  de 12% (doze por cento) aojuros compensatórios
ano, sobre o valor da totalidade da indenização, a partir da imissão na posse (Súmula n.º 618 do
STF e Súmulas n.º 56 e 408 do STJ), conforme entendimento do Superior Tribunal de Justiça (STJ,
AgRg no Ag 1295293/PR, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em
28/02/2012, DJe 02/03/2012; STJ, REsp 1169792/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA
TURMA, julgado em 18/03/2010, DJe 26/03/2010). Cumpre frisar que a decisão liminar do STF na
ADIn n.º 2.332/DF, suspendeu a eficácia da expressão , do "de até seis por cento ao ano" caput

do art. 15-A do Decreto-lei n.º 3.365/1941, introduzida pela Medida Provisória n.º 1.577/1997,
que versa sobre os juros compensatórios.

Condeno o autor ao pagamento das despesas processuais.

No tocante aos honorários, dispõe o parágrafo 1° do artigo 27 do Decreto-Lei n°
3.365/1941: Art. 27. (...) § 1° A sentença que fixar o valor da indenização quando este for
superior ao preço oferecido condenará o desapropriante a pagar honorários do advogado, que
serão fixados entre meio e cinco por cento do valor da diferença, observado o disposto no § 4°
do art. 20 do Código de Processo Civil, não podendo os honorários ultrapassar R$ 151.000,00
(cento e cinqüenta e um mil reais). (Incluído pela Medida Provisória n° 2.183-56, de 2001).

Na espécie, o valor da indenização é superior ao preço oferecido, cabendo ao autor
arcar com os honorários advocatícios ao patrono do réu, os quais fixo em cinco por cento (5%)
sobre o valor da diferença entre o preço ofertado e aquele estabelecido na avaliação e acolhido
por esta decisão, consideradas em caráter complementar as balizas definidas no art. 85 do
NCPC.

O valor dos honorários advocatícios deve ser acrescido de correção monetária pelo
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INPC a contar da data da sentença e de juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao
mês a partir do trânsito em julgado.

Expeça-se em favor do expropriante o mandado de imissão de posse definitiva.

A presente sentença  está sujeita ao reexame necessário, na forma do artigonão
28, § 1°, do Decreto lei 3.665/41, eis que a parte autora é pessoa jurídica de direito privado
(acórdão n. 1187181-5 – TJ/PR – Relator Juiz Substituto de 2º grau, Dr. Rogério Ribas).

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Tendo em vista a empresa proprietária do imóvel estar em Processo de
Recuperação Judicial  (autos n° 0001235- 39.2019.8.16.0123, que tramitam na Vara Cível da
Comarca de Palmas, Estado do Paraná), proceda-se à  transferência dos valores depositados
nestes autos para a conta judicial em favor do juízo universal, comunicando por ofício.

Nada mais sendo requerido, arquivem-se.

Mangueirinha, datado e assinado digitalmente.

 

Carolina Valiati da Rosa

Juíza de Direito
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PEREIRA_& PEREIRA 
ADVOGADOS ASSOCIADOS S.O. 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA 43 
, 

- ~ z . VARA FEDERAL, DA suDsEçAo JuDIcIARIA DE JoINvI|.|.E - 

sE'çÃo JUDICIARIA DE SANTA CATARINA. 
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, INDUSTRIAS DE MADEIRAS MAFRA S.A., pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n°'85.129.013/0001- 
18, com sede na Rodovia BR 116, Km O7, em Mafra-SC, por sua 
advogada abaixo-assinada, comparece perante Vossa Excelência 
para propor a presente 

ExEcuçÃo DE Tí'ruLo JuDIcIAL 
nos termos do artigo 580 e seguintes do CPC, contra as 
CENTRAIS, ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - 

ELETROBRAS, sociedade de economia mista, com endereço na 
Praia do Flamengo, 66, 8° andar, Bloco A, Ed. Park & Towers, na 
cidade do Rio de Janeiro-RJ, inscrita no CNPJ sob o n° 
oo.oo1.1so/oooz-07 e contra a uNIÃo FEDERAL, pessoa 
jurídica de direito público interno, pelos fatos e fundamentos que 
passa a expor: 

A Exeqüente moveu perante a este Juízo uma Ação Declaratória 
Cumulada com Condenatória, a qual foi julgada procedente, tendo 

F 50;

i

i 

¡`- x 

a decisão transitado em julgado e atendido os pedidosfi 
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PEREIRA & PEREIRA 
ADVOGADOS ASSOCIADOS 5.0. 

formulados, restando a ELErRoBRÁs e uN1Ão FEDERAL, 
solidariamente condenadas a: 

a) Corrigir monetariamente os valores pagos pela exeqüente desde a data 
do pagamento da fatura, até 'a data da efetiva devolução, utilizando-se, 
para tanto, da ORTN, OTN, BTN, INPC, UFIR e IPCA-E, com os expurgos 
referidos nas Súmulas n° 32 e 37 do TRF 46 Região e com 10,14% no 
mês de fevereiro/89. 

b) Restituir as diferenças do empréstimo compulsório vencidas; 

c) Creditar juros remunerató/ios de 6% (seis por cento) ao ano, na forma e 
prazos da legislação, sobre os valores apurados após a inclusão da 
correção monetária indevidamente despraada. 

d) Ressarcir as custas processuais e pagar honorários advocatícios fixados 
em 10% sobre o valor da condenação, pro rata. 

Nao tendo as condenadas cumprido es_po_ntaneamente o julgado é 
a presente para promover a EXECUÇAO DO TITULO JUDICIAL, 
instruindo o pedido com a memória discriminada de cálculo com 
sua devida atualização, como estabelece o art. 604 do CPC. 

REQUERIMENTO: 
Diante do exposto, requer: 

I. Digne Vossa Excelência, de início, na presente execução 
de sentença, fixar verba honorária em favor dos 
patronos da Exeqüentel, cujo valor deverá ser 
considerado tanto para pronto pagamento como na 
nomeação de bens à penhora. 

n. A EQ da e×e-curada ceNTRA1s e|.ÉTR1cAs 
BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS, na pessoa de seu 
Presidente ou seu representante legal, com endereço na 
Praia do Flamengo, 66, 8° andar, Bloco A, Ed. Park & 
Towers, na cidade do Rio de Janeiro-RJ, por carta 
precatória, para que, satisfaça o julgado, isto é: 

“Processo Civil. Honorários advocatícios. Execução Judicial. - São devidos 
honorários advocatícios na execução por título judicial, mesmo que não tenham 
sido opostos embargos. Art. 20, § 4°, do CPC. Precedentes. Embargos Aoalhidos”

I 

(SU - Resp 133.124/RS - 35 Seção - 12/04/99, Rel. Min. Felix l-`|cher). 
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- PEREIRA 8» PEREIRA 
Anvoennos Assocuxoos s.c. 

pague, em 10 dias, em açoes ou em dinheiro, nos 
termos do art. 571 do CPC, as importâncias relativas 
ao empréstimo compulsório já vencido até 
18/01/2005 (data do cálculo), no valor de R$ 
150.627,53 (cento e cinqüenta mil, seiscentos e 
vinte e sete reais e cinqüenta e três centavos); 

pague, em 24 horas, em dinheiro, as importâncias 
relativas às diferenças de juros remuneratórios, aos 
juros de mora, às custas e aos honorários fixados na 
ação de conhecimento devidas até 18/01/2005 (data 
do cálculo), no valor de R$ 684.326,64 (seiscentos e 
oitenta e quatro mil, trezentos e vinte e seis reais e 
sessenta e quatro centavos); 

pague os honorários que forem fixados por Vossa 
Excelência em atendimento ao requerido no item I 

supra; 

no caso de não pagamento dos valores requeridos nos 
itens acima, nomeie, em igual prazo, querendo, bens 
à penhora, livres e desembaraçados de quaisquer 
ônus e em obediência a ordem legal do artigo 655` do 
CPC, sob pena de lhe serem penhorados *bens 
encontrados e julgados suficientes para garantia da 
execução e acessórios, intimando-a, a seguir, para 
que oponha, querendo, embargos no prazo legal. 
Caso nao opostos, dê-se prosseguimento aos atos 
executórios; 

comprove nos autos a mudança de seus registros 
contabeis e de controle do empréstimo compulsório 
para contemplar o novo valor do crédito da 
Exeqüente. 

III. Na hipótese de não ser localizada a Executada 
ELETROBRAS pede com amparo no artigo 653 do CPC, o 
arresto de seus bens, tantos quantos bastem para 
garantir a execução. 
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PEREIRA & PEREIRA 
Aovoczninos Assocmnos s.c. 

A autorização para que oficial de justiça encarregado das 
diligências possa cumpri-la, de acordo com o artigo 172 
do CPC e suas ressalvas. 

A citação da UNIÃO FEDERAL, nos termos do art. 730 
do CPC, para opor, no prazo legal, querendo, embargos 
contra a exigência de metade das custas processuais e 
dos honorários advocatícios de R$ 51.518,13 (cinqüenta 
e um mil, quinhentos e dezoito reais e treze centavos), e, 
se não opostos embargos, a expedição de Precatório 
Requisitório, por intermédio do Presidente do TRF da 4a 
Região. 

Dá-se a presente o valor de R$ 886.472,29 (oitocentos e 
oitenta e seis mil, quatrocentos e setenta e dois reais e vinte e 
nove centavos). 

Nestes Termos, 
P. Deferimento. 

Vid iríÍSC 8 de janeiro de 2.005. 

- MW 
TANIA NA PEREIRA 

OA _ SC 7.987
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PEREIRA 8: PERElRA 
ADVOGADOS ASSOCIADOS S.C. 

.--.3 EXMO(A) SR(A). DR(A). JUIZ(_A) FEDERAI¡ DA ;2¡ 
VARA FEpi5_RAL. DAñ_sÚBsEÇAo, iJuj|:›`Ic'IARIA› DE 

INvI|.|¿E '.- sEçAo JUDICIÁRIA DE SANTA 
CATARINA. 

SERRARIA CAMPOS DE PALMAS S/A, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob o n° 76.912.492/0001-53, sediada na Rua 
Sete de Setembro,- 1560, Bairro Oliveira, na cidade 
de Palmas, Estado do Paraná, sucessora por 
incorporação da INDÚ__STRIA DE MADEIRAS MAFRA 
,$.A_.¶,fl__riños*a`uktos da E›,gecu,çãÓ'zÂçI§=.íSente_I1Ça:jm 
í9i._9`1:03“P8NÉL8`-¿(_i que move contra as CENTRAIS 
ELETRICAS, BRASILE_IRAS S/A - 
ELETROBRAS e a UNIAO FEDERAL, por 
sua advogada abaixo-assinada, comparece perante 
Vossa Excelência para dizer e requerer o 
segue: ii
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1. Em 23.03.2005 a SERRARIA CAMPOS DE PALMAS S.A 
incorporou a INDUSTRIA DE MADEIRAS MAFRA S/A, 
conforme documento anexo. 

Assim, desde já requer seja retiflcado o pólo ativo da 
ação, passando a constar o nome da SERRARIA CAMPOS 
DE PALMAS S.A. `

l 

2. Com relação à comunicação: de cessão de crédito com 
pedido de ingresso no feito como assistente efetuado 

' pela empresa COMPANHIA AGRO INDUSTRIAL DE 
GOIANA, a Exeqüente tem a Hizer o que: 

A SERRARIA CAMPOS DE PALMAS S.A, na qualidade de 
sucessora da INDUSTRIA DE MADEIRAS MAFRA S/A e, 
por isso, nova titular dos créditos executados, é terceira 
na relação MAFRA- COMPANHIA AGRO INDUSTRIAL DE 
GOIANA, sendo certo que a cessão firmada entre as 
partes foi celebrada por instrumento particular, não 
tendo, por isso, eficácia ,em relação à SERRARIA 
CAMPOS DE PALMAS S.A. 

E mais, quando do processo de incorporação, a 
incorporada não ressalvou a cessão em discussão, sendo 
que a SERRARIA CAMPOS DE PALMAS S.A. apenas foi 

informada da existência _da demanda judicial. 

Desta forma, não reconhece. a cessão de crédito 
apresentada pela empresa COMPANHIA AGRO 
INDUSTRIAL DE GOIANA, e via de conseqüência, não 
concorda com o seu ingresso no feito. 

Por fim, requer prazo para juntada da nova procuração a 
outorgada pela SERRARIA CAMPOS' DE PALMAS S.A. 

A Termos em que, pede fz ferimento. 
f Curitiba, 16 de ' == 2008. 

\¿'

\ 

TÂN Â; QÉÇNA PEREIRA 
vz' B/sc 7.987
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SERRARIAS CAMPOS DE PALMAS SIA 
CNPJ : 76.912.492/0001-53 

N I RE : 41 30004449-0 
Ata da 24” AGO - AssembléiaGeral Ordinária ~ 

e 36° AGE - Assembléia Geral Extraordinária
' 

(Lavrada de forma sumária - Lei 6.404/76, Art. 130, Parágrafo 
1°) 

DATA, HORA e LOCAL: Vinte e tres dias de MARÇO de 2005, às 
15:00 horas, na 

sede social da empresa, a rua Sete de. Setembro, 
n° 1560, Palmas, Parana; 

QUORUM: Presente a totalidade dos acionistas, todos com direito a voto, 

representando 100% (cem por cento) das ações da Companhia; 
CONVOCAÇAO: 

Conforme carta convite; MESA DIRETORA: João de Oliveira Junior, 
Presidente e 

Marcio Geraldo Rosa, Secretário; ORDEM DO DIA:. Em AGO: a) Aprovação 
das 

Demonstrações Contábeis do Exercicio findo em 31 de dezembro 
de 2004; b) 

Outros assuntos de interesse geral; Em AGE: a) Incorporação da empresa : 

Indústria de Madeiras Mafra S.A.; b) Criação de Filial; c) 
Aumento do capital social 

com o Património Liquido da incorporada; d) Outros assuntos 
de interesso social. 

DELIBERAÇÕES: em AGO; a) O Sr. presidente deu _inicio as Assembléias 

colocando a disposição de todos as Demonstrações Contábeis 
de 2004, as quais 

encontram-se publicadas no Jomal Novo Horizonte, edição 
n° 674, de 19 de março 

de 2005, na pagina n° 10 e no Diário Oficial do Estado, 
edição n° 6939, de 22 de 

março de'r,2005, na pagina n° 25,' submetendo-as a apreciação de todos os 

acionistas.-.Após breves relatos explicativos houve a votação 
e aprovação das 

referidas Demonstrações. Em AGE : ABERTURA DOS TRABALHOS : O Sr. 

Presidente fez um breve relato aos acionistas, comunicando a todos 
a importância 

da absorção da empresa Indústria de Madeiras Mafra 
S.A., de propriedade dos 

acionistas Joao de Oliveira Junior e Jair Francisco Motter, 
incorporando-se ao 

patrimônio da Serranas Campos de Palmas S.A. cujas intenções 
estão contidas no 

Protocolo anexo a presente. Em seguida, passou as mãos de todos os 
acionistas, o 

laudo de avaliação, para que tomassem ciência. Isto posto, 
colocou em apreciação, 

bem como em votação a pauta da reunião, que teve aprovação por 
unanimidade, 

fican_do assim DELIBERADO : a) incorpora-se o patrimônio da empresa 

INDUSTRIA DE MADEIRAS MAFRA S.A., ficando autorizado o setor 
contábil a 

registrar Ativo e Passivo na empresa incorporadora; b) Em decorrência da 
incorporação fica criada uma filial, a 4” (quarta) na ordem de 

estabelecimentos 

filiais da empresa Serrarias Campos de Palmas S.A. no 
ramo de indústria de 

madeiras laminadas e compensado, no seguinte endereço 
: Rodovia BR 116, Km 

07, s/n°, bairro Faxinal, cidade de MAFRA, Estado de SANTA 
CATARINA, CEP 

89.300-000; c) O Patrimônio Liquido da incorporada, no valor de R3 536.570,00 
(Quinhentos e trinta e seis mil, quinhentos e setenta reais) será utilizado 

para 

aumento do capital social da Incorporadora, Serrarias Campos de 
Palmas S.A., 

passando dos atuais R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais) di ido M1 
10.000.000 (dez milhões)_,de ações ordinárias nominativas, 

para R$ 10.53 . 70,00 

(dez milhões, quinhentos e trinta e seis mil, quinhentos e 
setenta reais) divi 

` em 
10.536.570(dez milhões, quinhentos e trinta e seis mil, quinhentos e 

setenta)
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ordinárias nominatlvas de_R$ 1,00 (um) ,real cada uma; d) Determinou o _sr. 
Presidente que fosse transcrito o art. 5° do Estatuto Social com o aumento do 
capitale, elaborado o boletim de distribuição deações. "~ Artlgo 5° : O capital 
sociaI.da empresa será de R$ 10.536.570,00' (dez milhões, quinhentos e trinta e 
seis mil, quinhentos e setenta reais), dividido em 10.536.570 (dez milhões. 
quinhentos e trinta e seis mil, quinhentos e setenta) ações ordinárias nominativas 
de R$ 1,00 (um real) cada uma. BOLETIM DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES : Face 
a concordância dos acionistas, o Sr. presidente detenninou que seia elaborado o 
Boletim de'Distribuição de_Ações que deverá ser anexado a apresente ATA. 
ENCERRA|llIENTO:Nada mais havendo a ser tratado, o 'Sr. presidente declarou 
encerrada a sessão, que- depois de lavrada a ATA, emlivro próprio, foi por todos 
assinada. ACIONISTAS PRESENTES: PeIa`Serr_arias Campos de Palmas S.A. : 

João d'e`OIive'ira'*Junior, Jair` Francisco Motter, Cláudia Aparecida de' Oliveira 
Motter, Lucimara Pereti de Llma, lvan' Silvestri e Márcio Geraldo Rosa. Por 
Indústrias de Madeiras Mafra S.A. : João de Oliveira Junior e Jair Francisco Motter. 
CERTIDÃO: Certilico que a presente ATA é cópia fiel da transcrita no Livro de Atas. 
n° 01,da empresa : Serranas Campos de Palmas S.A;. registrado na JUCEPAR sob 
n° 1541 em 13 de janeiro de 1976, à folha_n° 96/97. 

Palmas (PR), 23 de MARÇO de 20 tt 
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Rua do Príncipe, 123, 2º andar - Bairro: Centro - CEP: 89201-002 - Fone: (47)3451-3625 - www.jfsc.jus.br -
Email: scjoi02@jfsc.jus.br

EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA FAZENDA PÚBL Nº 5014337-
55.2018.4.04.7201/SC

EXEQUENTE: SERRARIA CAMPOS DE PALMAS S/A
EXEQUENTE: COMPANHIA AGRO INDUSTRIAL DE GOIANA

EXECUTADO: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRÁS

DESPACHO/DECISÃO

Serraria Campos de Palmas S.A. apresentou um segundo recurso de
embargos de declaração em face do não conhecimento de um primeiro recurso de
embargos de declaração (277:1), este afirmando haver omissão ou erro de premissa
na decisão 251:1.

Nas razões do recurso mais recente (287:1), sustentou que: o juízo
deixou de conhecer o recurso anterior partindo da premissa de que haveria acordo
extrajudicial que não teria impacto sobre a decisão recorrida, mas tal acordo já teria
sido objeto de decisão anterior que autorizou o ingresso da embargante como
credora no presente processo; a decisão originalmente recorrida deixou de
considerar que Serraria Campos de Palmas S.A. incorporou a credora originária -
Indústria de Madeiras Mafra S.A. - e somente cedeu 30% de seu cr[edito para a
coautora Companhia Agro Industrial de Goiana, de modo que somente 30% do saldo
das diferenças depositados seriam alcançáveis pela penhora oriunda nos autos
0817273-11.2020.4.05.8300; o juízo da decisão originalmente embargada incorreu
em erro de premissa ao considerar, com base em informação da secretaria, que não
haveria mais depósitos em favor de Serraria Campos de Palmas S.A.

Provocada a parte contrária (289:1), União e Eletrobrás disseram
inexistir vícios na decisão recorrida (294:1 e 296:1).

Vieram-me conclusos. Decido.

O depósito do principal da dívida mais recentemente realizado pela
devedora no presente processo foi feito na conta 2358.005.86405353-7 (87:2) a
partir do cálculo de diferenças ainda devidas (32:2 e 32:3). O referido cálculo tomou
por premissa que todo o crédito seria de propriedade de Serraria Campos de Palmas
S.A., mas o depósito foi feito pela Eletrobrás apontando como titular Companhia

5014337-55.2018.4.04.7201 720008309408 .V6

Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária de Santa Catarina
2ª Vara Federal de Joinville
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Agro Industrial de Goiana, o que certamente foi o que levou ao apontamento, pela
secretaria, de inexistirem depósitos em nome da ora embargante (241:1, 246:1 e
248:1).

Acontece que, como alegado pela embargante, ainda que o cálculo
tenha sido feito em nome apenas da embargante Serraria Campos de Palmas S.A. e
que o depósito tenha sido feito em nome de Companhia Agro Industrial de Goiana, a
distribuição dos créditos em razão de acordo entre as partes impõe que apenas 30%
do saldo seja considerado da pessoa alvo da penhora emergente dos autos 0817273-
11.2020.4.05.8300 (4:7, pgs. 151/160;4:8, pgs. 1/5 e 54/72). Os outros 70% são,
portanto, créditos da embargante Serraria Campos de Palmas S.A. e devem ser
remetidos para o juízo da recuperação judicial 0001235-39.2019.8.16.0123, em
trâmite perante a Vara Cível da Comarca de Palmas-PR, como já se aventava na
decisão 240:1, item 2.

Finalmente, em razão do provimento do agravo de instrumento
5001554-95.2021.4.04.0000 (13:1 daqueles autos), Vitorian Compra e Venda de
Bens S.A. deve ser incluída como exequente neste processo como cessionária de
Companha Agro Industrial de Goiana, mas isso não terá efeitos sobre a remessa do
saldo para o juízo da penhora, mais antiga que foi tal ingresso em relação à penhora
efetivada (194:1), cabendo à nova exequente buscar junto ao juízo da penhora
eventual liberação parcial do crédito que para lá será remetido.

Ante o exposto, dou provimento ao recurso para, suprindo a omissão
e dando efeitos infringentes aos embargos, determinar que a transferência de que
trata a decisão 251:1, alínea "b", seja limitada a 30% do saldo existente, devendo
70% do saldo ser transferido para conta vinculada aos autos da recuperação judicial
0001235-39.2019.8.16.0123, em trâmite perante a Vara Cível da Comarca de
Palmas-PR, em nome de Serraria Campos de Palmas S.A.

Retifique-se a autuação, incluindo-se Vitorian Compra e Venda de
Bens S.A. no polo ativo.

Requisitem-se as transferências tão logo preclusa a presente decisão.

Intimem-se.

Comprovadas as transferências e nada mais sendo requerido, voltem-
me conclusos para extinguir o cumprimento.
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Documento eletrônico assinado por PAULO CRISTOVAO DE ARAUJO SILVA FILHO, Juiz Federal, na
forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006 e Resolução TRF 4ª Região nº 17, de
26 de março de 2010. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico
http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/verifica.php, mediante o preenchimento do código verificador
720008309408v6 e do código CRC 33e0bcb6. 
 
Informações adicionais da assinatura: 
Signatário (a): PAULO CRISTOVAO DE ARAUJO SILVA FILHO 
Data e Hora: 3/3/2022, às 8:14:37 
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Escritório na Rua Luiz Gusso, 66 – Boa Vista – 82.560-210 – Curitiba (PR) 

Fones: (41) 3527-0413 – (41) 98851-1150  

braulio@schmidtadvogados.adv.br  -  www.schmidtadvogados.adv.br 

 

EXMO. SR. DR JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE PALMAS (PR). 
 
 
 
 
 

Autos 0000363-15.2005.8.16.0123  
 
 
 
 
 

PERCI INDÚSTRIA DE MÓVEIS LTDA., 
qualificada nos autos de ação ordinária de resolução contratual que move contra 

SERRARIAS CAMPOS DE PALMAS S.A., em fase de cumprimento de 

sentença, por seu procurador judicial que esta subscreve, comparece, 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, dizer que cedeu o crédito 

(inclusive a verba honorária) que possuía nestes autos a terceiros que se 

habilitaram/habilitarão nos autos de recuperação judicial, conforme anexo 

documento. 

 

Em razão disso, este processo ficou sem objeto, pelo 

que requer, após vistas à parte contrária e interessados, a extinção da ação e 

consequências legais dela resultantes.  

 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

 

 Curitiba, 07 de abril de 2022. 

 

 

 pp., Bráulio Roberto Schmidt 

           OAB/PR 17.306 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE CESSAO DE DIREUOS CREDITORIOS

Pelo presente, as “PARTES” abaixo identificadas:

CEDENTES:
BRAULIO ROBERTO SCHMIDT, brasiletro, casado, advogado, inscrito na OAB/PR sob n° 17.306, 

com escritorio na cidade de Curitiba, a rua Luiz Gusso, 66, Bairro Boa Vista, CEP 82.560-242, e 

PERCIINDLISTRIA DE MdVEIS LTDA., pessoa juridica de direito privado inscrita no CNPJ 

55.984.686/0001-94, com sede na cidade de Ribeirao Preto, a rua Paraiba, 800, neste ato 

representado pelo Sr. Nestor Perciliano de Oliveira, brasileiro, casado, industrial, c&Jula de 

identidade n° 3049545/SP, inscrito no CPF n° 172.658.198-53, residents e domiciliado na cidade 

de Ribeirao Preto, neste ato representado por seu procurador Brauiio Roberto Schimidt, 

anteriormente qualificado, e, doravante denominados "CEDENTES".

CESSIONARIA:

NKM ADMINISTRAQAO E PARTICIPA^AO DE BENS LTDA., pessoa juridica de direito privado, 
devidamente inscrita no CNPJ sob n° 05.421.619/0001-93, com sede a rua Marechal Deodoro, 

235, conjunto 235, na cidade de Curitiba, Estado do Parana, atraves de seu representante, 
doravante denominada, simplesmente “CESSIONARIA”.

Jem, entre si, justo e contratado celebrar o presente “Instrumento Particular de Cessao de Direitos 

Creditorios" (doravante o “Instrumento”), que se regera pelas seguintes clausulas e condigoes, que 

mutuamente se outorgam e aceitam, a saber:

CLAUSULA 18 - Pelo presente Instrumento, os “CEDENTES" dectaram serem credores, pelo 

valor de R$ 5.423.313,75 (cinco milhoes, quatrocentos e vinte e tres mil, trezentos e treze reals e 

setenta ecinco centavos), doravante denominado “CREDITO” da devedora Serrarias Campos de 

Palmas SA, ora em processo de Recuperagao Judicial que tramita perante a Vara Civei da 

Comarca de Palmas/PR, autos de n° 0001235-39.2019.8.16.0123.

CLAUSULA 2* - As PARTES declaram que o “CREDITO” se encontra devidamente reladonado, 
em sua totatidade, na Lista de Credores apresentada pela devedora e pelo Administrador Judicial 

no Processo de Recuperagdo Judicial, sendo o “CREDITO” dos "CEDENTES* proveniente do
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Gumprimento de Sentenga sob n° 000363-15.2005.8.16.0123, promovido pelos "CEOENTES'' 
contra a empresa Serrarias Campos de Palmas SA e engloba valor principal, juros, corregao 

monetaria, multa e honorarios de sucumbencia e despesas processuais.

CLAUSULA 3a - Pelo presente instrumento, os "CEDENTES" transferem a “CESSIONARIA", em 

carater irrevogavel e irretratavel, a totalidade do CRfrDITO dos direitos a ele atinentes, mediante 

o pagamento, pela CESSIONARIA para os "CEDENTES", peio valor total de R$ 725,000,00 

(setecentos e vinte e pinco mil reals), a serem pagos atraves de deposito na conta corrente aser 
indicada pelos "CEDENTES", em ate quinzedlas a partir da assinatura do presente instrumento.

CLAUSULA 4a - Nao havendo pagamento no prazo da clausula anterior, o presente contrato flea 

automaticamente desfeito, retomando as partes ao status quo ante.

CLAUSULA 5a - Com o pagamento o presente instrumento da plena e geral quitagao a 

“CESSIONARIA" do credito cedido.

CLAUSULA 6a - Os "CEDENTES" nao se responsabilizam, sob nenhuma hipotese, pela boa ou 

nte liquidagao do “CREDITO” ofci cedido, correndo a cobranga deste por conta e risco da 

“CESSIONARIA”, que devera fazer dele o uso que Ihe convier, podendo, inclusive, cede-lo a 

terceiros.

CLAUSULA 7* - Em virtude da Cessao de Direitos Creditorios objeto do presente Instrumento, a 

“CESSIONARIA” fica desde ja expressamente autprizada a, na qualldade de credora da devedora 

pelo valor total do “CREDITO”:

a) convocar e participar de Assemblers de Credores no Processo de Recuperagao 

Judicial;

b) constituir e participar de Comite de Credores no Processo de Recuperagao Judicial;

e

c) apontar ou ser apontada como representante para classe de credores, podendo, 
para tanto, votar com a integralidade dos CRlDITOS constantes da relagao de
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'S'-

credores apresentados pela devedora, da relagao de creditos apresentados pelo 

Administrador Judicial e/ou informados no quadro geral de credores da devedora.

CLAUSULA 88- As PARTES elegem o fora da Comarca de eunflb^PR, com renuncia de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir qualquer duvida ou iitigio resultante 

deste instrumento.

£, por astarem ju#as e; portratadas, as PARTES assinam o presente instrumento em 02 (duas) 
viasde igual teoreforma.paraumsPefeito, napresenga das testemunhasabaixo qualificadas.

Curitiba/PR, 23de junho de 2.021.

PERCI INDli$TimOE MOVislTDA

pp. B[raulio R. Schimidt 
CEDENTE :x

■:s.

braulio roberto schmid; 
CEDENTE v

•M,

NKM ADMINISTRAQAD^PARTICIPAQAO DE BENS LTDA 

CEsSoNARIA

Testemunhas:

Nome:
(Hum

ome:
CPF: 0)Wb-m^r' CPF:
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE PALMAS

VARA CÍVEL DE PALMAS - PROJUDI

Rua Capitão Paulo Araújo, 731 - Fórum Estadual - Lagoão - Palmas/PR - CEP: 85.555-000 - E-mail: lasg@tjpr.jus.br

Autos nº. 0000363-15.2005.8.16.0123

 

Processo: 0000363-15.2005.8.16.0123
Classe Processual: Cumprimento de sentença
Assunto Principal: Correção Monetária

Valor da Causa: R$30.000,00
Exequente(s):  Perci Indústria de Móveis Ltda
Executado(s):  SERRARIAS CAMPOS DE PALMAS SA

Trata-se de cumprimento de sentença proposto por PERCI INDÚSTRIA DE MÓVEIS LTDA. em face
de SERRARIAS CAMPOS DE PALMAS S.A, ambos devidamente qualificados nos autos.

No mov. 279.1 a exequente informou a cessão do crédito desta ação, pugnando pela extinção do
feito.

O executado se manifestou no mov. 283.1 concordando com o pedido.

Todavia, ainda que não concordasse, desnecessária sua anuência, haja vista que o art. 775 do CPC
prevê que “O credor tem a faculdade de desistir de toda a execução ou de apenas algumas medidas
executivas.”

Assim,  sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 485, inciso VIIIjulgo extinto o processo
do Código de Processo Civil.

Determino a transferência de eventuais valores depositados na conta judicial vinculada ao presente
feito aos autos de recuperação judicial da executada, tendo em vista a habilitação do cessionário naquele
feito.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Oportunamente, arquive-se.

Palmas, datado e assinado digitalmente.

 

Lúcio Rocha Denardin

Juiz de Direito
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